
Estado de Santa Catarina 

CÂMARA DE VEREADORES DE CORUPÁ 
Rua Padre Vicente Schmitz, 45 – Fone (47) 3375-1145/0285 
89.278-000 – Corupá – SC 
e-mail: contato@camaradecorupa.com.br 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

 

 

 

DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA 
 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal 

Vereador ALAOR DUARTE 

Corupá – SC 
 

 
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

 
No uso das atribuições do meu cargo, e nos termos dos Artigos 12 e 18 da 

Lei Federal n°.14.133/2021, da Resolução n°.1/2024 da Câmara Municipal de 
Corupá, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a 
abertura de procedimento licitatório na modalidade de Dispensa de Licitação, após 
parecer da existência de recursos orçamentários, com o seguinte objetivo e 
descrição dos serviços a serem contratados. 
 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada em manutenção/recarga de 
extintores para atender as necessidades da câmara municipal de corupá/sc. 

 

 
Corupá, 14 de agosto de 2025 

 
 
 
 
 

 
IRACLIDIA DELURDES SOLAMON 

Diretora Administrativa 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

 
 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Corupá, Estado de 

Santa Catarina, senhor Alaor Duarte, no uso de suas atribuições, e através do 
parecer jurídico e contábil com a existência de recursos orçamentários para o fim 
que especifica, vem por meio deste autorizar que seja realizado pelo setor 
competente a elaboração de processo licitatório na modalidade de Dispensa de 
Licitação, conforme Documento de Formalização de Demanda anexo, para: 
contratação de empresa especializada em manutenção/recarga de extintores para 
atender as necessidades da câmara municipal de corupá/sc. 

 
 
 
 

Corupá, 14 de agosto de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 
ALAOR DUARTE 

Presidente 
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